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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EDITAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

A Secretaria de Finanças, por meio do Departamento Tributário/DACT, comunica decisão dos processos administrativos tributários,  
despachados pelo(a) Secretário(a) Municipal de Finanças. 

 
 Nome do Contribuinte Processo Ano Assunto Situação 

1. ELSON FERREIRA DE ANDRADE 30700 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

2. EDVALDO MENDES 30614 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

3. ELIZABETE TEIXEIRA DE BARROS HOFLING 30617 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

4. OSORIO DE CASTRO AMORIM 30615 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

5. DAYANE CARLA TOLEDO FERREIRA 30602 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

6. NATAL DOS SANTOS MARRONI 30599 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

7. ARMANDIO DE MORAES 30572 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

8. JUDITH MARIZ MORAIS 30532 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

9. ROSINEIDE GONÇALVES DE ASSIS 30534 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

10. JOEDER MOIA PESCONI 30460 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

11. JENNIFFER RENATA FURQUIM 30472 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

12. SIMONI MARCELA BUENO 30483 2022 RESSARCIMENTO DEFERIDO 

 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS E COLEGIADOS 

CMPC - CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL 

CONVOCAÇÃO  
 
JURACI DOS SANTOS MOREIRA, Presidente do Conselho Municipal de 
Política Cultural, no uso de suas atribuições e competências que lhe são 
conferidas por lei. Convoca todos os membros titulares ou suplentes, para 
participarem da decima reunião ordinária de 2022, a realizar-se no dia 13 de 
Outubro 2022 (5ª Feira), às 19h00 horas, Online, via plataforma “Zoom” 
 
Pauta da reunião: 
 
1ª Informes;  
2ª Aprovação das Atas Reuniões Anteriores; 
3ª Apresentação dos Seguimentos e de suas propostas de projetos direcionados. 
(Cada conselheiro terá 15 mim para falar sobre seu seguimento, projeto e 
necessidade para sua área). Conselheiros que irão falar na reunião de outubro: 
Mirian, Laine e Diego 
4ª Mapeamento dos Artistas de Rua do Município: Quais estratégias podemos 
utilizar para mapear os artistas de rua do município. 
5ª Edital de ocupação de Espaços Públicos: Proposta de projeto da Conselheira 
Miriam para criar atividades culturais nas praças durante os finais de semana. 
 

Hortolândia, 11 de Outubro de 2022  
 

JURACI DOS SANTOS MOREIRA 
Presidente CMPC 

 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Hortolândia 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS (ART. 108 DA LOM)

 

Decretos Legislativos: 
 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 253, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Honorário ao Senhor Renato Willian 
Martins de Oliveira. 
(Autor: Vereador Enoque Leal Moura e outros) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Honorário ao Senhor Renato Willian 
Martins de Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Hortolândia. 
 
Art. 2º O Título, será entregue ao homenageado, em Sessão Solene em data a 
ser oportunamente marcada. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, 
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementados se necessário. 
 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal, 11 de outubro de 2022. 
Paulo Pereira Filho 

Presidente 
 

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 11 de outubro de 
2022. 

 
Cleber de Albuquerque 
Secretário-Diretor Geral 

 
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 254, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Honorário ao Senhor Atilio André 
Pereira. 
(Autor: Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa e outros) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadão Honorário ao Sr. Atilio André Pereira 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Hortolândia. 
 
Art. 2º O Título será entregue ao homenageado em Sessão Solene em data a 
ser oportunamente marcada. 
  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto legislativo, 
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementados se necessário. 
 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal, 11 de outubro de 2022. 
 

Paulo Pereira Filho 
Presidente 

 
Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal aos 11 de outubro de 

2022. 
 

Cleber de Albuquerque 
Secretário-Diretor Geral 

 


